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SENADO FEDERAL 
Faço sa'kr que o Sena-do Federal opro-.·ou, ~ eu, Camillo Nogueira da 

Gatna, Pr!m~iro Vice-presidente. no exet·cicio da Presidência, nos têtmo.s 
do art. 41, n" 16, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

item UI, d':l. Resolução n'i 6_ de 1960. e a g'ratificação adicional a que ta.z 
jus, o Mot-1lrista PL-9, d-o QuRllro da sen{'ta.ria do senado .f<'ecieral, ~''18.(,) 
Alves da. Silva. 

(' l RESOLUÇAO Senado Federal, em 2& je nc.vernbro de 1966. 

N ,(1 58; DE 1966 CA..r-,nLt.Q NOGUEIRA DA GAMA 

Aposeura, por im~al~dez. Joáo A1t.:es da Silva, Motorista, PL-9, 
do Quad•·o da Se<·retana do senddo Federal. 

1\1 Vtce-President-e, no exE'rc:cio da. fHsiden,-:t~ 

.ArtiJQ único. E' aposentado, de acôrdo com o art. 19_1, ttem I e § 39 

d.&. Cons•ituíção Federa!, combinado com os arts. 340, ltem lll, e :H.l, 

Republicado pol' te1· saido coro incorreçõeii 

Republíc~c!o po-r te rsaído cmn incorreçôes 

DA 167a SESSÃO d~ 1966 na casa de origem), que au-, Ng 791-00: t1ll. origem - projeto de Srna.do arltógraro.s dos seguintes pro~ 
ATA . I } toriza a a\Jertura do crédito especial Lei da cãmara. uQ 259-66 (nQ 3.900-B, jlt%; 

E:M 1? DE DEZEMBRO DE 1966 cte Cr$ 2.117.209.671 (dois bilhões cen- de JOOii, na casa de origem), que au- PROJETO 
... • • t-{J e dezessete milhões, du~eutos e nove toriza o Poder Ex2cutivo a reinvestir 

4~ Sessao Legtslattva, mil, seiscentus e setenta e um cruzei~ 1 os dividend.os das ações da Fãbrica. Na- DE LEI DA. CÂMARA 
· da 5~ Legislatura ro..sl, para restituição a ''The Bank\ Clonal de Motores ~.1 •. ; N'? 272, de 1966 

of Tokio Lt.da''. sucessor d~ ''The Yo-~ N'l 792-66, na ongem - Projeto de 
J»lti':.SIDE~(,]_A DO SR. NúGVt:IR·\ kohàma Specie Bank Ltd."; Lei da Câmara n9 256~66 (n9 3.904-B, 

DA GAl\tA N° 786-66 nE- origem - Projeto de de 1966, na. Casa de ongem) que eleva 
· . 14 horas e 30 minutos a.cham-/ Lei da Câ1Úo.ra n9 258-66 (n~ 3.907-B, 

1 

a p.en~ão m~nsal concedida _à viln:n. de 
... _.Aspresentes 05 srs. sena<lores: de 1966, na casa de orígern) que al- Franc1sco T}to de Souza Rets e da ou-
se tera. dispositivos da. Lei ll9 3.222, d.e tras providencias; ! 

(Nil :L441-B-66, NA ORIGEM! 

Coucede i;;;ençâo de triõuíos para tm .. 
]JOr!ação de bens à FASE-- Federa• 
ção de órgãos par« Asstslê1lCÍCI So­
cial e Educa-eional. 

Adalbet·to Sena 21 de ·julho de 1957, que extingue o N9 793-66, na orig-em - Projeto de' 
Jo~é Guiomard Quadro Auxiliar de Administração do ·1 Lei da Câmara n° 251:66 (nQ 3.838-B, ( O Congt·rsso Naciollal decreta: 
Edmundo Levi Exército e o de Topógrafos do Ser-~ de 1006, l1P,. casa de ongem) • que eleva I Art 19 E' concedida isen ão dE· li-
Zachari~s. de Assump~ãu viço GeoJ?ráfic.o do Exército, e dá ou- Lei da. camara un 251-:,66 <n9 3.838wB, í cer!ça 'prévia. de importação, dço impôs to 
Cat~ete Pmheu.o tras

0 
provtdênCias;. . . . de .1966. na casa d.e ong~ml. que au~ I de importação, do impõsto de consumo, 

LObao da ?llvelra ~- 787-.66, na o;igem- ~lOJeto de! t.on?a.. o Po~er. E~ec~trvo a. a~orar, da-taxa de despacho aduaneiro, das 
M~nezes Ptmentel LeJ da Camarn n. 248-~6 <n· 3.827-B,. sem co?correnc1a pubh~a os t,ertenos 1 taxas de melhorumentos de pot·t<IS e 
'~Uso~ Gon?~lves de .1966, na casa de ongetn), que au-! d~ mru·t!-lha e de acrescrdos que men- , de renovação da marin11a mercante, 

, Dinatte Mnu~ to:t~a ~_Poder Exe~ut.ivo a abri~. pelo c1ona, sltuado~ no E-...tado da Guanu- de emolumentos con ula:es de taxas 
}luy carne1ro Mmtster1o da Marmha, o crédito es- bara. 1 _ - o:. • • 
Argemiro de Figueiredo pecial de 01'$ 4.530.266.261 (quatro bi-) ~- , . , de <u~;azena~em ~ ~apataz111?• .. J;au.t. 
}-Ieribalao Vieira. lí!Õ.:s. quinhentos e trinta ruilhóes, du· OI'ItlO , do_natnos ate o hm~te de ~mqu.nt.a 
Jos~phat Marinho I zentos e vinte e seis mil, duzentos e· Do Sr. t9-Sccretãri0 da Câmara dos 'nni toneladas . ar:uais destmad~)S a 
E. unco. Rezende ~f'SS('nLa e um cruzeiros)' correspon-I Deputados, nos seguintes têrmos: i' ~4~' -. Fe~el~iao d~d órgaos rarJJ. 
Noguerra da .Gama ) 0t'tttr:> à quota de participa<;ão do Fun~ , . , s~ s .encta ?C a e ucac10na :-
FMro Ludovrco do Naval Act·1aneiro verificado nos Bta.::aha, 30 de novembro de 1966. , e a e!a. consignados, quer por pe;,-
Filinto Müller . t>xercícios de 1963. 1964 e 1965; j Comunica: l'et:lessa do Projeto de De-, soas fisicas ou j~l'idica.s entidades 
B!:!zerra Net,. ! N'> 7Bs-66 na origem _ Projeto de , ereto Legtslatlvo • _ con;umeres es!rangeu·as. organlz.üçot'S 
11:ello Bcag.._~;~ 1 Lei da c.tnlam n9 257-66 (no 3.905-B, No 270-C, de 196~ .. a protnu!garao. l internacionais ou governos est.ran-
Gui~o Mo,ndin 1 dt> 1966, na casa de ol'igeth), que au- Senhor Secretãno, geiros, e ~serem .remetidos até 1915 
Damel Kr.~ger toriza a transferência, para a Univer- Tenho a honra de comunicar a v. pam dü:;tribuição gratuita at·:avrs 
Mem de Sa - 22. ?idade do _E~tado da Guanaba.~a. do r:xa. a fim de que tie digne levar ao de o~ra& de as;;_h;t~nciQ social a 
H SR . ..,,n:stDK~TF:. m1óvel detnn;tado pe~as rt1as _Otto de!/ conhecimento do senado Federal que edutac1onal, constltUidos por ~e­

Dt>7~~mbro Sao Fran<'lSCO Xav1er. pro- a Câmara dos Deputados aprovou o neros a-limentícios roupas, sapa,os, 
CNor:JUeira da Gama) - A lista d!ê' lon!?amr>nto d 1. Rua Turf Clnb e terre_, Sub<4itutivo des::;a Cn.sa do Con~rcsso medirautenlo.<>, equlpcmento hospita_ 

p~esença acu.sa o comparecunent.o de 110s ~a EA~·ada de Ferro Cenll'ál do 1 Nacional v o Projeto de Decreto Legis- lar. médíco e dentário, equipamento 
~ S1s. Senadores Havendo num,:.w le- Br:v1;1; _ jlvti:vo n9 270-C, de 1966, qne dlspõe sô- para educação de base inclusive eqttl~ 
?a;. dec1al'o aberta a sc<:sro. N° 729:66. _;m origem- Projeto dr>l b~·e a nxação dos subsídios, diárias· e p~mento a.t~di.ovisual, n~~cptor e~tran~-

VJ.i se:- lida a ata. , r,e: da Cama, a n9 249 G6 (n\> 3,83'1-B, aJUda-de-cu}>tO dos lhembros d.o Con· nits.sar de rad10s e para 1mpressao, f(IJ .. 

o . • , • ; df 1966, na Ga<>a de .o"fgeml. qnli' re- 1

1 

gn·sso Nacional, para c período legisla- ulizuntes e equipamentos agricolas, tn. 
n Sr. 2--secretarí? woced.e a lel "'~n:.::.~. or p(cretos-L~ts nos _290, de 23 tivo de 1967 a. 1971. ctn equlpsmento necessârio para artA·. 

ftrra da ala àa ses~ao an.tenor, QUe v· ft'\',•r,·tro de 193~, ~.4.2fb, de 1! de outto~<>im, comunico a V. Exr que. a ,.;;anl'tos e r;;rolas profi&ionais àe C-IJr. 
é oprovarla sem debates. ala·n ele 1 952. que dtspoem, respectiva- referida proposição foi, nesta data, pintana mecúuica. c costura. inclusi\'~ 

0 Sr. lo-secretário 1ê 0 ~>eguinte: J)le~te. sôbre a .sêda c seu::; C'Jtl!po~tos, ruviada à. promulgação. m~quinal'., seiTas, torno:· plainas, ma-
1 P ._r,f)n o "'mpn."w ds palavra st-Ua, i ., , . d I qumas de costura e m;:qninas de u->· 

EK;EDIENTE 1 N"' 'i 9n 66 na origem _ Pmjet.o de . Apt·oveilo a 0pm .untda e para r~no. cre'.'cr ~ 
~llE~~.\G~XS DO PRESIDT.Yn: L": c'.t crni:...ra nq 241-66 (r8 3·.a:!t~B .. vara v .. D.. ..... os I!rot~st~ da llll.nha I .. o . .• 

DA RE:?VBLIC.\ d" 1Dõ6 nn Cat::n. de origero). que au- 1 a.lt~ estima, e m.ats dt~tt~ta con~u~le- Att. 2 E::;.ta t:et e_!ltr::t em \IP,Or tvt 
tmi:;--,1 c. p,,d:-r Executivo a do:H à S-an_ n:.çao. - J\,1lo Coelho. 1 ~Sem etano. 1 duta de sua publtcaçao. 

(De 1" do mês em curROI 
Rr.~l!tuicão de Projetos de Lei tn CJl::a de 1\.!i~eric~rdia d~ G1L'lratin- ! OilíCIOS Art. 3'? Revo~t~Hn-se as dispo:.içtí-:>-:; 

r:!;Heta, E.-:;tado de Sao Paulo. um col- ,1 • A pm contrário. 
N~ 785-66, na origem -- Projeto de~ •Jor;róoio Hilsemann cie fabricuçüo "J. 1 Do Sr. 1\l Sccl'et:ario dü ~ama:·a_ do<; . _ • 

;t.ei ·da Cãmara n{) 260-66 lU" 3.903~B, D. 1\IO.Pkr Optisch WNke." Deputados, encammhando a rev1sao do A Comtssao de Ft-nanr;as. 



PROJETO 

DE LEI DA CÃMARJ 

N9 273, de 1966 
(NO 3.954-A-66, NA ORIGEM) 

J(iutoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério das Relações Exte­
riores, o crédito especial de Cr$ •.•. 
)_20.000.000 (cento e vinte milhões de 
çru.<:eiros) para atender às despesas 
decorrentes da visita ao BrMil de 
/Wa Alteza Eminentíssima Frei Att­
Qelo de Jl!ojana di Co!ogna. 

(> Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 Fica o Poder Executivo au. 

'W~zado a abl'ir pelo Minlstério das 
.Retações Exterior€'s, o crédito especial 
de·crs 120.000.000 (cento e vinte mi­
lhões de cruzei-ros) para atender às 
de$pesas decorrentes da visita ao Bra_ 
til de Sua Alteza Emlnentlsslma Frei 
Angelo de Mojana di Cologna Príncipe 
t Grão-Mestre da OrdeiU sàberan:a e I 
Mílita.r de Malta. I 

Parágrafo único. O crédito especial I 
t-e ~ue trata êste artigo será. registrado 
pelo Tribunal de contas da União e 
dJsf~ibuido automàt.icamcnte ao Tesou. 
ro Nacional. 

lirt. 29 A presente Lei entra em 
\'ig(lr na data de sua publicaç.::\,. 

À. Comissão de Finan~. 

PROJETO 
DE LEI DA CÂMARA 

Nq 274, de 1966 
oiN' 3.952-A-66, NA ORIGEM)" 

.l.Hera o art. 11;> dct Lei n.9 4.662, de 2 
rla junlw de 1965. no concernente it 
àt."Jwmina~áo da Faculdade de F ar~ 
mácia da Universidade Federal do 
Ct!ará. 

O 'Congresso Nacional decreta: 

EXPED~ENTE 
Df!PARTAMENTO DE tMPRENSA NACIONAL 

DIRii.TOA ·OilRAL 

ALES:RTO OK BRITO Pt::REIRA 

CJ.It1P'I! DO $QRVIÇO DE PUDLICA.ÇÔC!Ç OHEf'lt DA- 'M~.ç.1.0 D2 flCOAÇiO 

MURILO PI'!RREIRA ALVES FLORIANO GUJMARAe:s 

DIÁRIO DO CONGRBSSO NACIONAL 
al:!lç.A.o n 

lmprtGac nllll ofeing.a do O&p~:rtam~ntc de lmpf€:r\SC N.o.t'cnt!l 

DRASI!.IA 

A 5 SI i! AT 1111. AS 

REl'AIITIÇõ!lS E PARTICULARES ' YUNCIONARIOS 

Art. 49 Esta Lei entra em vigm 
na- data de sua publicação. 

Art. &9 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

As, Comissões de Projetos a:a 
Executivo e de Fina..nças. 

PROJETO 
DE LEI DA CÃMAR;I. 

N9 278, de 1966 
(N" 3.923-B-66, NA ORIGEM~ 

Desdobra em duas unidades unit•ersi­
tária$ disti1,tas a atu.al Faculdade 
de Fctrm-áci(t e Odontologia àa Unl­
-t:ersidade Federal de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 

Capital e Interior 

Setnestre ........... . 

Ano ................. I 
C~pital e hlterior 

60,00 Samestr~ •••• 1. , 1... Cr$ 

SNi.OO AnQ •• , • • • • • • • • • • • • • Cr$ 

Art. 1? A atual Faculdade de Far• 
mácia e Odontologia da Universidade 
F~rleral de Goiás, federalizadn. pela 
Lei n"' 3.834~C, de 14 de dçz.;rub:;:.c da 

O 
1960. e incorporada à mesma Univer• 

39,0 sidade pela refel'ida Lei, é di."S• 
'O 00 dobrada em duas unidades distínt.'1.Sj 

' \ denominadas Faculdade de Pa.nnúcia 
! e :Bioquímica da Universidade Federal 

Ano C"" lS' ~ • 
0 

~ • , ~ jde Golas e Faculdade de Odontologi<> 
Exterior 

••••••••• • • • •• • .. v "•\N ~t-U •••••••••••••••• '~r 'i' ;a.()S,uu 
1
cta Universidade Federal de Goiá3. , 

- ~cetuadas as para Q exterior, Jue serão 6etnpre anu.ais as 
assinaturas poder .... se-ão tomar, em. (lU quer época, por ~;eis m~ses 
c.u um ano. 

- A fim de possibilitar a romassa do \TaJores l!eorupanhados de 
esclarecimentos quanto à sua aplicação, fiOlicttarnos dêem preferência 
~ remessa por meio de- cheque ou valo postal, omitidos o favor do 
T~souniro do Departamento do Imprensa Nacional. 

- Os suplementes às edições dos órgãos ofJciais s-erão fornecidos 
aos assinantes sOmente mediante solicitação. 

- Q custo do nUmero lltiaJ;ado será acrescido da Cr$ C 10 a pol" 
exercicio decorrido, cobrar _stHI.o mais CrO 0,50. ' , 

\ Art.. 2? Os cargos de Prolessor Ca:• 
tedritieo do Quadro único, P~rte 

I Permanente. da Universidade Fedel'aJ, 
de 0Giás, lotados na Paculdn.de de 
Farmácia e Odontologia, .serão distri-

lbuidos, conforme suas especialidades, 
entre as duas Faculdades de que trata. 

I a presente Lei. 1 

l Art. 39 As denominações das cá .. 
l tedras serão adaptada::; ao curricalo 
1 mínimo, fixado pelo Conselho Fe• 
1 deral de Educação. 
j § lQ A Congregação dz. Fa~ulüaCe 
1 desdobráda procederá. à adaptação 

lp:evista, resguardados os interé&"CS 
Ar:e. 19 O art. 19 da Lei nQ 4.6132, ------ ---~---- -- ----------- do ensino. 

ác: 2 de junho di) 1965, passa a yigorar 11m templo ~edicado a No..sa senhora 1 PROJETO § 29 Os professôres serão ouvidos 
i.;'lm a seguinte redação: Aparecida naquela capital. !antes de se processar a consequente 

"Art. 19 A atuai Faculdade de Parágrafo único. O crédito especir.I DE LEI DA CÂMARA /apostila nos respectivos titulru, de .. 
.!j'armácia e Odontologia da Uni~ de que trata êste artigo será d!strt- Yendo ser-lhes assegurada plena de .. 
·J.ersitlade Federal do Ceará fe... buído à Delegac:i.a do Tesouro llrasi-~ N~ 277, de 1966 I fesa. de seus interêsses. 
deralizada pela Lei nQ 1.254, de 4 leiro em Nova York. § A appstlla de que trata o pará· 
cle dezembro de 1950 (art. 3'>' item Art. 2° A presente Lei entra. em (N? 3·936-B·6G, NA ORIGEt\11) · p,:mfo snterio-r será :feita pelo- órgão 
~j) e incorporada à mesma Unl· vigor na data 1e rma publicação. j Autori;;:a o Ministério da Z?azenda a ~·.competente da Universidade Federal 
'--r:rsidnde pela Lei nO? 2.373, de 16 A Comissão de Finam;as. efetuar a doação ds Obrigcções c.te Goiás. . . . . . 
t~ dezembro de 1954, é desdobrada Reajustáveis do Tesouro Nacional s 4Q Os servzdores admmJsrrattvos, 
_m duas unidades distintas, deno- ao Idot.:imento Unitlersitário de De- atualmente lotados na Faculdade ora 
·ninada-s Faculdaãe de Farmácia e PROJETO ~envolvim.cnto Econõmict? e Socíull desdobrada,. serão distribui-dos. 'PI?l' 
~1ioqufmic.a da Universidade Fe· DE LEI DA CÂMARA - "11-fUDES", e dá outras provt- ato do Reitor, entre as duas u:n .. 
;ij'::ral do Ceará e Faculdade de 1 dêncfas. dades universitárias instituídas pe~e. 
Odontologia da Untversidadi:! Fe· 

1 
N<? 276, de 1966 1presente Lei. 

c.~ral do Cearâ.,. . O Congresso Nacional decreta: Art 4Q No prazo d~ 90 (noventa> 
. 1 (N11 3.942-A-66, NA ORIGE1.-f) I .Jnt, 2r;J Esta Lei entra e.m vigor na \ . Art. 19 Fica. o Ministério da Fa· dias, a contar da data da publicaçfto 

6:at3. re sua publicação. 1 Autonz~ .o. Po~er Execut~W a abrir, zendn. autoríza-do a entregar, a titulo dest::t Lei, a Faculdade de Farmácia 
Ar ... 39. Revogam.se as disposições \1 p~lo Hfmts.téno da Mannha. o c:é- de doação, ao Movimento Universitâ .. e Bioquímica da Universidade Ft;-

t.m ~:úntrario. dtto espectal de CrS 424.716.180 rio de Desenvolvimento Econômico e deral de Goiás e a Faculdade de 
A C . - . i 

1 
(quatrocentos e vinte e quatro mt... Social - "MUDE'S", Obrigações Rea ... Odontología da mesma Universidade 

8 omzssoes de Pro7e os do Exe- lhões setecentos e dezesseis ·mil s-e.. justâveis do Tesom:o Nacional, com encaminharão projetos de seus Regi-
l.:!itim e de Finanças.,./ tecentos e oitenta cruzeiros), cor- vencimentos a 20 (vinte) anos_ da mentos a exame do Conselho Uni-

respondettte ao e:rcesso de arreca- prazo e juros de 6 % (seis por cento) versitário, o qual, depois de spredá­
dação do "lmpôsto de Faróis". nos ao ano1 cuja emissão foi autorizada -los, os submeterá à aprovação do 
exercicios de 19ú3, 1964 e 1965. pela Lei nq 4.3~7. de 16 de juJ}lo de Conselho Fede~·a! de Educacão. 
o CDntrresso Nacional dec ·eta: 1964, e pelo tu·tigo 89 da Lei n? 4.539, Patágrafo umco. E.n9uanto nfto 

PROJETO 
"' 1 • de !O de dezembl-o de 1964, no valor forem aprova-dos os Regunentos de 

N9 275 de 1966 Art. 19 E' autorizado o Poder Exe-,1 de Cr$ 20.000.000.000 (vinte bilhões que trata êste artigo, aplicar-se-á, no 
, ' ~cutivo a abrir, pelo Ministério d?. Ma- de cruzeiros), .que couber, o Regimento da Facul-

.N~ 3.943~A-66, NA ORIGEM)' t·inha. o crédito especial de cr:;; •... ! !" A Ob. _ :ctadc desdobrada. 
~ 424 "'16 780 ( t. t · "-~ y s ngaçoes a que se refere 1 

DE LEI DA CÂMARA 

&.utart->.,a. o Poder Executivo a abrir, • 1 • . _ qua rocen os e vm""' e êste artigo .serão impenhoráveis ina- ! Art. 5Q A Reitoria d:l Uni••er~:dade 
pelo· Jfinisterio das Relações E:rte- lq~atro.1 mll~oes, t setece~tos e deze~- Henáveís e intrausferi'veis ~ pocÍ.endo !Federal de Goiás incumbirá pro::no­
riords, o crédito especial de Cr$ • , seis ml' 8.6 ecen °5 e Oitenta cruzei- todavia os juros respectivos sererri I 'Ver as medidas indispensáveis ao 
22.200.000 (vinte e dois milhões e ~os)! r~la~}~ ~ot e~ce~o 6~~~ aJreca:- dados ~m garantia a estabelecimentos funcionamento das duas Faculdades 
àu.t~n~~8 mil cr~e.iros), dest~nado açe.o 0 • 

9
P s 0 .., e ar 15 ,' • e ~ue bancãdos, a fim de possibllitar a en... instituidas por esta LeL 

(>,. nux~lt~r a Argutd1oces~c da culade ~at? ~3 Lm ~'lr 4 ·~o .. , de~ 6 de -~~ereu_o l tidade o re.;ebimcnto antecipado dês- l Art. üq As despesas decorerntes da 
, do Mexwo na con.struçao de um g 9 · ver ICa 0 no~ e~erci ... os o e 

1 
ses juros. l execução da presente Lei serão atce.n-

temJilo. dedicado a Nossa Senhora LS3, 19~4 e !965. .. ·- _ , o • _ . :dídas pelos recursos próprios, con~ 
i!_pateczda naquela capital. Parágla.fo unlco. O Cledito especml

1 
Al~ . ..,_') No c~o de extmçao ou dJS- :signados no orçamento da trnião, em .. . . Ide qu~ ~lata o pres~nte artigo serà,. sclu.ç:w da entidade beneficiada, às lfa,oor da ·Universidade Federal de 

O C~ng1esso. Nacional decreta. autotna.tlcamente, re~lSti~aü? pelo Tri- 1! Obrig~ções mencionadas retornarão à ) Goiás, . 
A.rt. 19 Fica.o Poder Executivo au- bunal de ~antas e distribUido ao '!'e~, prop~Iedade do Tesowo Nacional, que · 0 • • 

t;:.rizadh a abrir. pelo Ministério das 'souro Namonal. . · .
1
- providenciará o canee:ame-nta das 1 Art. '7· Esta Le1 ~ntr_a. em v~gol' 

:t?:::laçJes Exteriores, 
0 

crédito especial] Art. 29 Esta Le~ e~trs. em l'Igor 1 me&"llM. ·Da dat.n de sua publiCaçao. 
nc ('f'l 22.200.000 ('\'inte e dois ml- na data de sua pubhcaçao. 'i . . • t ' R )C~'!-S ~duzentos mil c:::ru7.e-iros) dcs- I Art. 39. ~evogam-se as dís}los\çõesl _Art. 3Q o sonselho l_to_netar.m Na- €ll-;l'CO.l18tl· .. sri'oe.vogs.m-se as disposi.ç{}€;s 
tJ.I . . . . • em contrar10 cmnal aprovara e expedrra as llliltru- 1 .... 

. . dm~o n: a~x...b~r n ~ldtxoe~e da , • çôes que se tornarem necesstriSJ~ à : A.s Cont.issões ele Pro-'etos ~ 
Cll p,,;e «o .~.1exwo v.a cms~ruçao de\ A. Comissão de Fimm.~. p&rle-1ta. execução desta Lei .1 E;eecufiuo 6 de Finmtças ... 
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t Hdo 

Oficio n" 

o s'.?gttinfc: 

OFiCIO 

007-66-GSEL 

Tem a palavra o nobre Senador 
Josaphat Marinho. 

O SR, JOSAPHAT ntARJ'I/HO: 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
1 N~' 3.922-B~66, NA 0R1GK\!I) Bra.silia., 29 de novembro de 1900 realiza-se hoje, na. cidade do Salva· 

A li·Jr·za a bertura d "dtt ~ Senho-r Pre$idente : dor, a trasladação, para o ttimulo cte-
1 1 a . o crc o e.~pe- . . . 1 finitivo, mandado construir pelo Es-
ctal _de cr~ _738. 3~0. goo {setecentos Ca~umco a vosso. Excelenea que, 

1
. ta-do dos resto tnorta ·. de oct. · 

e _lrmta ~ o:to mzlh_o~s e trezentos , em VIrtude de <:~mtproJ?Isso_s an.teno- Man' abeira. . ~ rs t avio 
1ml. r~uzeb:os) ao Mumtr~ Extraor- 'res, ?á? me ;ela poss1vel mtegrar a Fafecldo no Rio de Ja eüo 2 d 
dut~no para a. coorctenaçao dos or- l Co~1ssao designada por vossa EX.ce~ novembro de 0 . i n '.: 9 . e 
grrttlS11tO$ Regwna~. pa.ra.. ser avli-

1
1êncta. para re~:escnta:t: o se,nado Fe- sua ternL natal9~;ec~~a~:~~lt d~o f': 

clr(io pela Fundaç_ao BraszZ central. I deral na reuma.o. de mvest.Idores na dezembro 1 e a · e 
o Congfesso Nac1onal decreta.: . Amazõma, a reall:Z.J.T-.se entre os dias Consa(YYando-lhe ho·e emo•·l 
At'L. 19 ll:: o :Poder Executivo auto- 3 e 11 d~ dezembro. do ano em cm·s.o. imperecí~'ei, a. Bahia tr~ad~z ~a Úo~ 

ri;ado a abrir, ao Gabinete do Mmis- . Aproveito ~o ~nse~o para. renovar ~ menagem a seu filho ilustre: o senti­
tro Extraordinário parll. a Coordena- Vos.sa EXcel~ncm. 0~ prote~tos de me_ mento de justlça com que êle sempre 
ção dos Organismos Regionais, para . ~le~;_ado apreço e dislmgmda constcte. 1 a ex·.lltou, comovido, 
.ser apli!.ado peJa Fundação Bra-,11 , uçao, Edmundo Fernandes LeVl. Amda em 1945, ao voltar do sew 
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democrática, 'da justiça. social e pcu .. 
tica. Intransigente, na adversjdadc 
com os poderosos era. contudo, po:t­
temperamento e }JOl' tormaçâ.o, unt. 
ooncillador. Dominava~o, por inteiro. 
a preocupaçã<> de fazer o povo fellz. 

Em 1936, já. depois do p.,.imeiro exx.. 
lio, acentuou, na Câmara dos l)epu .. 
êados: 

"Uma ll<itria como a nossa, <tue 
pe como'- eu ante a. desgraça t10t; 

escravos africanos, e ainda hoje 
se enternece aos ecos dos s~u!'l 
sofrimentos, não pode ser compa .. 
Uvel com os· regimes, comur:1s .. 
tas ou Jal'ic.:,u•s, que lmportem, de 
qua1quer modo; em sua prátic&, 
direta ou indiretamente, na. es .. 
eravatura de seus própnos ll .. 
lhos". 

Central, o crédito especial de , ... .. o SR. PRESIDENTE: 'gundo e longo exílio, na Ptaça da Sé, 
Cn;_ 738.300.000 (setecentOs e trinta. e .,. num· imenso comício, Octávio Man.. Adyogado <la igu•lldade organizada. 

oito rnilhões e trez'!ntos ?nil cruz.ct-! <Nouz:ez. a da Gil ma) 4 M~sa. t::mut ~gabe ira abriu o coração e a conscién- lame?t~va oti des.e~uilibrios ~o~lais e 
ros 1 , para ocorrer ao p~gamento de •conhec1m~nto da c?mumcaçao !~~ta cia. aos l:laianQs, numa confissao en- econo:xllcos que_ dtv1dem o Btas l em. 
deepe•.;ts de pessoal ra . pelo nob1e Senadol Edmundo Len~ t.emecedora. "ll"' era 13111be·m 11m ·ul grupo.:. que st 1gnoram. , ~ , pa a execuçao ' ' ' "' ~ J '"I N c f ~ · morat·va do 
de obras previstas no plano de Ativl-~ o SR. PRESIDENTE: . gamento definitivo. · . ~. 0

1n ;~~ncidao ccomenet •0 Ar
1adêrnc~.> 

dndes da in nu· ão d · • :Falou as im · cmquen cnaim 1 .. 
' . s 1 IÇ , uran"e o exer- (Nogueira da, GamaJ - o Ofício· ~ • ! xr de agõsto advertia.: 

CICIQ de 19-66. . . bl. - 0 8 1, 8 t. . · , N 1- • - · ' 
Parágrafo único. O crédito a que' va~ a pu Ic~çao. . :· . ecre ar.l~, . es_a praça .erg~~a-se ate há '·Somos, ne~ta naçã-o, duas na· 

se refere a. presente Lei serâ. regis- NU procedez A leltwa. de requell pou.co, a vell!a. JgreJn. elll que me çõcs perfeitamente dl.'1tlntas, que 
trado e distribuído ao Tec;ouro Nacio- mento. ~~~::· 0 ~I~~~n s~a.qm poucos J.láo se conhecem uma à ou~ra, 
na i: peJo · Tribw1a! de contas da ' $ lido o 6eguhzle i nascí a ~a~ ~de bJ:do Cl~l que que nada tem a ver uma com z. 
Untão. : ' . a. 01 . VI\ a a a j outra tanto uma da out.ra se 

Art. 29 Esta LBi entra. em l'hror ·na REQUERIMENTO ~1~J~ss~~:a~~e d:~.a:n:~~ou t 1e~, separ~ e se diferenc;a: a. dos que 
data de sua publicação. . No 413 d 1966 mim 'uma reminiscelwfa ci~ mY.-'H~ po~suem e pndem e a dos qU!I 

Al't_ 3?. ~evogam-se as disposrções · ' e cia e da mocidRde, Edu uei-~e u~-da podem nem poss:te~. Ja 
em. contrarJO. , Nos térmos da letra b, do § 111, do ouvíndo e cantando o hi~o do 2 nao me refiro ~- vperano flue, 

Ã comissdo de FmancaS:, \ al't. 66, do Regimento :rnterno, reque- de julho, que é cmno um brado tendo uma prof1ssao, d~la aufere, 
remos seJa. prorrogado o prazo da co· para as geracões. pre ando a de qualquer modo, meios de _v1 .. 
missão EspE!cial crtacta com a apr-ova- execração do dê~potismo,g I v:r, hU\S ao que se n.cha ab~~IXO' 
çáo do 1·equerilnento n~" 285, de- 1966, dele, à. grande: ma<Jsa, imCJlsal 
para "proceder ao e:.,tudo e a. cooroe- • ·.. •. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . • lnmnemvel, analfabeta e doe.nte, 

I 
nação de medidGs tende11tes ao con- AqUl a montanha e o ll!a.r, a sem ofício nem beneficio, que 
trôle de preços da exportação das ma.~ rnont~nlla que é, ~rn si rHesilla. toctos nós perguntamO!J, a c!UJEt.. 
térias primas minera-is e produt.oo um ~nnbo1o de altitude,. e o mar. passo, a nós m~~m~os. como é que-
a..,ropecuários nacíDnaisu. Q~e, deseDrolando-se a.te onde a pode viver. prmctpa~rnente naiJ 

' "'sala. das Sesaões em de nove-m- ·' v1sta.. alcanço., nos habitua. a ver atuais circunstâncias. Mas é que. 
benta dos impostos de importação e bro de 1006. _ 'Heril>aldo VieJra~ l?nge, abrindo e dilatando os hO· vive, morrendo''· 

de consumo7 bent como da ta:ra de Vice-Presidente no exercício da Pre- 1·1zont~s, aqui a montanha e o , d t• 
despacho aduaneiros ma,teriais des- . Sidência - Jo;é Ermirlo Relator - mar, como que plasmaram as Vrveudo ou morre~l- o con Inu.ax~, 
ti1tactos à companhia MOYiana. de : Attílio Fml ta na _ ,Arge~iro àe ·Ft- cm1sciência.s. o tra';o 0.\)mina.nte como ~ontinuan.l, le~wes de brastlet; 
Es_tradas de Ferro, do Estado de 'gueiredo. . da B•1hia, quando a observamos :os, es ranhos,. a _nçao ~-o p.oder .e "' 
Sao Paulo. pelo P.risma da açã(} clvica e }>OH- Justi~~ da s~cw&;td~. · Nao ta.ro, _,em 

o SR. FRESlDENTI~: tica, e 0 do esquecimento de 51 a candade os ampa1.a. 
O Congresso Nacional decreta: (Nogueira d-a Gama) _ 0 requeyi- mes~a:, quando entram em jõgo o lutador ~g~larec1d~., atento .a é,s~e 
A;rt. 1? f: concedit!a isençao dos ·menta q.ue acaba de ser lido náo po.. a Patna e a human:J:,~.de, ê o da quadro dolotoso, abseHou em 19SJ. 

impostos de hnportaçao e de consu~ 'derá ser votado na se'isão de hoje abnegação, o do 21l1rubmil com "A n'lis~ri.a, entre: tanto, vai. la. ... 
mo, bem como da, ktxa de despacho :por falta. de quorum. Será incluído, que ntmca f'.1.!tou, no Bra.sii, ao ''rando, principalmente uo fnte_,.. 
aduaneir~ Para os materiais constan- 1 oportunamenle, na ordem do Dia. seu dever de Primogenitura, e o 1·ior do Pnis. um dos -povoa tnaia 
te~ da licença ng DG-65~2.418-2.596, i (Pausa) do sentime-nto, o da visão mw !>Obres do mundo, como é o bra ... 
emlti~a p~la Carteira de Comércio 

1 
Sôbl'e a mesa, outro requerimento tanto regional ou rqionaUsta; &Heim, vê-se com}lelido a. pagar 

Exte:·wr, Importados peJa companhu~ que será lido pelo Sr. 19 secretário. ruas antes nacional, s~~1:io até preços dos mais elevados, talV0:5 
l.~oglan(l. de: Estrada-li de Ferro, s()~ , universal e hutnana. dos nO!Uens em certos ca<sos os tnais altos, que 

l 'dad dE - !t d Ji:lidooseguinte: u e- d dl-c,. e e conomia M s a. o EStado : q e s tVlram e pa ao ao espi~ 110 mundo se estão pag'lmdo: pel& 
de São Pa.ulo. . REQUER\MENTO rHo baiuno. habita-cão. pela comida, pelo wo ... 

Art. 29 A isenção concedida nao Castro Alves Poderia ter ca11ta- dicamento, pela roupa, até pe.a. 
abtange o materíal coruo símílar na- N9 414, de 1966 d.o os primores da nossa natu1·eza-, sepultura·•. 
Citmal. -ou a fama dos hetóis que se 11- . 

Art. 3ç. Esta Lei entra em \'i~or na 1 Requeremos que. observadas as nor- ; braram aos píncaros da glór1a. Homem de E.sl~d?, e hlteltg~nc.a 
da~a de sun. publicaçâo, mas regimentais, sej.am solicitadas ao, Pl'eferiu descer às fSenzaio:; p:.wa. vigorcsa. não se limit.ou a. con_denar 

Art. 4\1 Revogam-se ns dispo.,i~·ôt·s Poder Executivo, através da ca~a Ci~ 1 c!lnt.al' os escravos, o tnarttrio da 1

1 

os n1ales. Rebelde f;ernpre às dit:tdll .. 
em. ccntrãrio. vil da Presidência da Repúbl1ca, as Iaça op1·imida. Fê-J.o nas nwis ras, .Propugnou tiS ~eforma~, dent..ro 

, ~eguintes informações: : candentes das apóstrofes com do S1stema democrático. 
À Camisstio de Fil!onças 1' !) Quuis as dot.ições orçamentárias) qua nunca a. p:tlavm. lwm~ma su- i '-'As ditadl..ltas'' - dis"e e'fli 

O SR. I'RE81DEN'rE: , de 1956, de-stinadoJs aos municipios e 1 biu maios alto para cair como um 1) 1935 num instante de muito e-n• 
eVugueira da Ganu:n _ E!Stá t d a jnstituiçóes .~10spiialares1 de pesqui~) ra1o tulminando a. iniqüidade. tusi~.smo pelos regimes de rorça 

l leit'Jra do e)tpCdiente. tn a ·~a. de assi&téncia sot:ial e educativas, l R~y Barbosa .viveu ,e __ mo;.rr.~ ( _ ''as ditaduras, sejam da direita 
oe acôrdo com o que estRbelece a , qu.e nã? foram ou. ~lâo. ~erao .. pagas. sagumdo com o ~aci:IhciO o. fe / ou da esquerda. corresponttem, no 

Ercenda Conslitucional n9 17 senw ate o fu~ do e~e:_cJcJo fJ?anceno? :om que. dev~t.ou c.:. .PlOdJgtos do fundo, a e>stados mórdidos, ma·t8 
f"IJraminhados ao Arquivo os Projetos ~~ Quais !s Ia'lO?S da l~CUS•l ou_ da • eu .gêmo •. nao nlPtor do que a\ ou menos aP-:Udo.,, que hão de 
de Lei do senado números 5, de 195ü, fal .a de pa"'amento de trus ~o~aç_o:s? su~ .wtrepJdez, às duns grandes }Passal' cotn os nwles que os gc~ 
que isenta do visto consular tunstas 3) A q'!an~o mon~am. das tefendas, P.aJxoes que o .devoram:. a da. jus- 'I raram. tanto é Cí'rto que os b~·· 
nacionais de paises amigos e 59, de , as _ dotaçoes que nao foram ou uao: t1ça e .a. da .liberdade. onde quer mens nlio JJa.""ceram para seJ· [>J;-

1262. que dispõe sóbre a venda de o;eraa pag~:q f -, o que a mJUStlça ou a apressao e.l- \ cravos uns dos outros". 
apD.rtamentos dcs InStitutos d~ Ap(}-- ,_ 4) e Qt·~·JIS ~s. do~ac·~és· ~a,~, ~u ço,:am o colo no mundo". ~ Mas ni'io entendia democracl1. eul'-
st·:at:tdor4a e Pensões e do rnstlturo .e.p c nova 01 e 0 cn :lo e a en l- Dessa compreensêo humana da \'i-m ·nto adotado pelo governo? mica, abstencionü;ta, indiferente a!Jt'_ 
rh~ Pre\·idéncia e Assistência.. aos Srr- ~ da. e dos regimes Políticos. que divi- sofr:mentos das n1.1 ~:;a" e às tran~>· 
Yidores do :E' ·t·1do situados em Bras:- E:ala das se~sões, em to de dezem- ~u em sua terra natal, nâo se afas- formações do mundo. Proclantava, 
He~, acs. atuais moradores. }l'O de 1966. - Josnphat li.Jclrinho. ~u. jamais, no poder, ou no ostra- então, rm Curitiba, em 1937, na 1~am·-
o~ refe~·idos projetos, tendo tiuo 'Jartnho. 

1 cismo em que qu•ase senipre \''lveu. panha presidencial. que 0 geipe de-
P"'-receres contrários das Comissões a :No po.der~, era a autoridade ~ivllizacta, F'stado de 10 de noYrmbr inte-ro,~-
qle competia estudá-los no mé-rtto. 0 SR. PRE.;lnE:'TE: • reloes1Jda de r01·dura e humJldade, de eu- 0 .. .... 

(Nogueira da Gama) - O reque- tolerância, de irrepreeneivel respeito D • " 0 SR. PREJID:s~:TE: rimento lido não depende de a.poia~ aos direitos sobretudo aos direitos 1 . - . Ou .se rtHner.1 n dcmMra-
rNoyueira da Gama) - Vai ser mento nem de deliberaçáo do Plená- dos mais fr~cos. Impunha-se pelo re~ ~\~:s~~1;~ta~d~~~P d no ~rltilnls~no. 

1\do pelo Sr. 1'? Secretário OflCÍ() di- ~rio. Será public•3dO e, em segUidt\, cu to e pela impessoalidade de seus rna<; ue ~1 "0~~ ~ / . 0~ lUtaR~ 
ri~ ido à Me~a pelo nobre Senador despachado pei~ Pr~sidêncnt. (Pausa <.1-tos. Na Oposi.çã.o, era 9. bravura onda ~e sang~e ta ri~~~~~.·::;~ 
E:<tmundo Levi, 1 Há or.adores mscntos, , educada, a. serviço do. orctem OiVll e vale dizer novos ll).ét<>dos, tantO 
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,aileiro em tõrno do nome de Vossa ,o Rcmance de Pericivnl e tant-;18 ou~ Vasconcellos Tôrres ~ Victormo Frer-[ ceto a de previdêncio., a maquinana. 
Excelência e do seu VIce-Pr'esu:tf'nte. I t10s, que acabaram levando Wagner re - Arnon de l1ello - Sigetredo e o material técnico, sem similares 
.(Aplausos) • 1 a compor wa pnmorosa Lohengnn, Pacheco e Nelson MaruJan de producão nacional destinactoo ~ 

Agora, permitam-me enceiTar e~sa londe o C~va.leiro do Cisne se une a E' .?ispensa~~ .a leitura da Ata da 1 indústria de mapas e levantamentos 
il'eUnião lembrando·lhes apenas uma 1 Elza de Btaoant~ para defendê· la das reU?Iao a!lten_m, qu~. ~ada. . co~:o · aerofotogramétricos. 
passagem da ''Nova Floresta'', esen-(ameaças de Teliamondo. aptovada, e assmada. pe.o Senhor P.e-~· (Aprcstntado pelo Sr. Deputado 
ta pelo Padre Manoel Bernarde..:;. Ele Mas deixemos que 0 p1óprio ).{a... SldAebnt_e.d t 0 1, S 1 Henrique Turnerl. 
w t 1 h 1 d D . -. rm o os ra a 11DS o en ~or Pl'C- p · t d L · d c· . o 222 '"'1sse, a cer o rec o, que, es .an ') . noel Bernardes pross1ga na sua snn- "d t d 1a' .• 1 l'OJe o e et a amaul n , 
João I à mesa, depois de um mal ~m- ples e bela nanação: )51 en e conce e ~ pa vr_a ao .:.t>nb.cr 1 de 1936 - (número no Senado1, -
Çedido reencontro com os castelhanos "Arthur foi um Rei da BreLanha ~et;~ror Me~l? .Biaga ~ f~m ge :clatar I Projeto de Lei n9 3. 791-A-6$ - lnú~ 
tirou-se e exclamou: "Parece-nos que oue introduziu em In..,.Iaterra. o estilO 1 c\'omca mpa lerv'a, 00

0nssaen 1e aspa..!dra.j mero na Câmaral - Autoril..a a aber-
. f lt 1 · d · · · ~ a a a a n 1m d":.a or t · l M' · t · ·· d I d · · ia nos a aram os cava etros a Ta;~o- de ocmerem todos em mesa redor.da, Mell Era o- em1t,ido P ·ece ao P 0 ma, pe o nus euo a n ustr e 
Ja. Redonda". Ao que Mem RodrJ- para que não houve~se entre ne.r.huro : t ~ 1 <:a d 8 d 31

• r 52 .cd ~ Comércio. do crédito especial de .· ..• 
aues recpondeu: "Não faltaram, por orecedência, já oue êle próprio não {~ü~ ~ue ei"d~põ:n:t 6g numero ,~r~! ; e, Ct·~ 1.500.000.000 a favor do !nsm.,u~ 
(l;erto, que ali se aci:ava fulano, que Se considera·m ·eri1 precedéncia a ne~ de ~ertidõe ~ info~m~~6:". e~~ ..... l~~~~, to de R~sEeguros do Br~~il. destinado 
iues respondeu: "Na{l falta.ram, por nhum". gãos da a~ministraçãoc p~b~-0~

5 ~u-,a garantir _as responsabt~Idade_s a r,e .. 
q.ue vale t~nto como D. GaJeaz e eu, ' E conclui o Padre BernardeEs: '·Este tárquica,. soe. iedades de econor:lla' eiiS· rem assumtdas pelo Gove~o .. F'. ecte~a~ 
<:1ue me nao_ tenho em menos conta Arthur foi t-ão amado pelo seu novo, ta e. entidades de deliberação col8•:~ no }:Jcc~nte ~o seguro ~e ~rect~o à ~x 
que D. Roldao; mas f~.Itaram os C?n- que se tornou o grande es"PeradÕ, ao lva e dá outras providências {Aprc- _POit_açao, ObJeto _9a Lei n. 4.6.3, dé ló 
~elhos de ei~ret Arthw, por quem etes 1 d . d,... ,.· . "E e.- sentado pelo Senhor senador B•.l7e.:-. de JUnho de 196o. 
f.-B governavam" Refet·ia-se o Padre pon ° e nascer 0 a agro. - sp 1 

• N 1 l " • 1 (Apresentado pela Mensao·em no 445 

lli 
· . . . rar por Arthur". ta e 0 · d 19 p d ·E· t· co anoel Bernardes ao JendanC! RP.l Ar- . . o senhor Relator ao apl'ec1a~· a e . 66, -..., ~ ~r xe~u lVOJ · 0 

t. ur, homem de grandes f e~ tos, que I Pms encerro estas pala.vras d1z~ndo proposição dentro dos a~prclos p"'"rri-. I Pwjeto ue .....:~! da Cama~a n- 223 •. do 
"&lJs.citou as mais bel~s legendas. ~e .. que. agora, cabe-nos, a. todos. co~ ~é nentes a êste órgão, opina peb .,ua ~966 - (n~me;o no Senaau}; -;Pro-. 
féria-se a êle, que tnspirou o Ciclo no futUTo, Esperar por Arthur. (1.!m~ ap.rovaçâo, com a Emenda de nuu1ero Jeto de 1:e1 D·. 3.792-A-~6 :- (~ume ... 
dl:l Távola Redonda e, mais tarde, o to bem. Aplausos). _ 1-CCJ, nos têrmos da subemenda. que ro na Cf!:mara,_ .. -:- :OISP_o~ s.o~re a 
dicio e a demanda do Santo Graal, I Encerra-se a reuniao, à.S 12 horas apresenta. a Emenda. numero 2~CCJ, Co~suitona Jund1ca do Mm1steno da. 
O· vaso da Esmeralda da Santa ceia, 'e 30 minutos. oferecendo, ainda, as Emendao de j Saude. \. _ . 

números 3, 4, 5 e 6~CSPC. , (Apresentado pela Mensa_gem nume .. 

ATAS DAS COMISSõES 
COMISSÃO DE CONSTITUIQÃO, 

Colocado em votação, por unánhni- 'ro·-447~66 -P~der ~ecuhvol. 
dade, é o parecer aprovado. ' Projeto ~e Lei da Camara n'.l 224, de 

Nada mais havendo a traOO.r, o se~ 1I1S66 - enumero no Senado). - Pro­
nhor Presidente encerra. a pr<!.:.c. 1t~ jeto <!:e Lei. n° 3.793-A-65.- <núm~ro 

COMISSÃ,O DE lNDúSTRtA reunião e, para constar, eu, J. Ney/ na. Ca:nara). - Au~nza o Poder 
E COMÉRCIO Passos Dantas, Secretário da C·:>ml.s- Executivo a fazer doaçoes de ambu .. 

l são, lavrei a presente Ata que, urna l1âncias. 
3~ REUNIAO. REALIZADA NO DIA. 7~ REUNIAO, EXTRAOHDINARIA. vez lida e aprovada, será pelo se- 1 (Apresentado pela Met:sa3em n<'~ 448 

: E JUSTIÇA , 

, 29 DE NOVEMBRO DE 1966 , REALIZADA ~O DIA 30 DE NOVEM- nhor Presidente assinada. 
1 

de 1966 -Poder Executivo). 
As 15,30 11oras do dia 29 de no- BRO DE 1966 Projeto de Lei da Câmara n<? 225, do 

velnbro de 1966, na Sala das co:nis- A 15 horas do dia 30 de novemb1o ~900 - <n~m~ro no Senado)· ~ Pr~-
sõbs, sob a presidência do senhor s~- de 1966, na. Sala das ComiSSÕes, ~ob I Resenha .dos ·rraba1hos L~gis- ]eto de Let_n 3·794-A-66 - (nume_G 

~ , ... na Câmara 1 - Assegura a percepçao 
na.dor Wilson Gonçalves, Vice-Pre:si- a presidência do Senhor senador .ro- lat1vos do Senado Federal du- do salário-f~milia aos herdeiros ((o:s 
de)lte no exercício da Presidência, pre~ sé Feliciano, presentes os Senhore~ 
sentes o.s Senhores Senadol'es Josa.- Senadores Attmo F<mtana.. - José rante o período de 11? a 20 de militares demitidos ou expulsos. 
pnat Marinho. Heribaldo Vieira., Be- Ennírio de Moraes e Eurico Rezende, outubro de 1966 (Apresentado pela Men_sagem no 450 
ze.tra Neto, Edmundo Levi e Mene- reune-se a Ç()missão de Indústria. e de 1986 - Poder EXecutivO)· 
zefi Pimentel, reune-se a. Comissãet de Comércio. OltGANIZADA PELA SINOPSE DA Projeto de Lei da Càru.ara. 11

9 266, 
C~nstituição e Justiça. Dei..Xam de comparecer os senhores SEÇÃO no PROTOCOLO GF.:Rt\L de 19-66 - (número no senado) ·-..-

Senadores Adolpho Franco - :::>omí- DO SE:\"ADO F'EDERAL Projeto de Lei nQ 3.795·A-66 - (nú .. 
Deixam de comparecer os Senha· cio oonclim __ !o'"bleU Bornhausen e A SA'NÇAO mero na Câmara). - Autoriza a Jns• 

re~ Senadores Jefferson de Agu~a.r Nelson Maculan. tituição da Ftmdação centro Nacional 
Eutico Rezende - Antônio Carlos E' dispensada a Jeitma da ata da Projeto de Leí da Càmara nº 296, de de segurança., Higiene e Medicina oo 
Antônio Balblno - Afonso Arinos - reunião anterior e, eU1 seguida, apro- 1954 - (número do Senado); Projeto Trabalho e dá outras providências.· 

~uíft.on Campos e Arthur VirgUio. vada. de Lei nº L 720~B~64 - <número na (Apresentado pela Mensagem 11° 451 
li:' dispensada a leitura da ata da Com a. palavra, o Senhor Senaüor Cámara): Dispõe sôbre a naturaliza- de 1966 -Poder Executivo). 

reunião anterior e, em seguida, ~lpro- Attilio Fontana, lê o seu parecer ao ção dos filhos menores, nascidos untes Projet.o de Lei dp Câ.tnara n\1 230, 
vaQa.. Projeto de lei do Senado número 34 da natmalizaçã.o dos pais, modifica os de 1966 _ (número no Senado) . ....._ 

de 19su _ Que determina a fixação artigos 3°. 4° e 89 da Lei Jl<.' 818 de 18 Projeto de Lei n9 3.799-A-66 - (ul). .. 
<lom a. palavra o Senhor Senador do preço limite no calçado de f abri· de setembro de 1949, revogada' a Lei mero na. Câmara). - Autoriza o Pô ... 

Jo~aphat Marinho lê o parecér ao cação nacional; concluindo pela. sua n~> 4.404, de 14 de setembro de 1964, der Executivo através do Ministério 
Projeto de .Le1 do Senado número 34 re·e· iio e dá outras providências. d•" Agricultura, a constituir a sociecta. .. 
d 1966 D t · In f. ' d J !Ç • (A t d l M ' . • e . . -:- e erm a a 1,ca?,a~ .·o Submetido 0 parecer à discussão e presE>n a o pe a ensagem nu- de de economia mist-a "Compa.nhía 
pre2o lumte ~o calçado de fa_b.:caya..? votação, sem restrição é aprovado. mero 9-64 - Poder Executivol. Brasileira de Serviços Agrícolas" -
namoll!ll e da. outras I?tOVl':i-Cn.Cla~, Em seguida, 0 Senhor senador Jo~ Projeto de Lei da Câmara n9 74, de (COSAGRil e dá outras providências. 
eo-:'cl.u~ndo pela constituctonahdade e! sé Ermírio de Moraes apresenta seu 1966 - Cil.úmero no Senado) . - Pl·o- <Apresentado pela Mensagem n-ij ... 
Jl.!I!di~Idade, .d~vendo sôbre f! conve-; pmecer ao Proj{'.t ode Lei da Càn1.a- jeto de Lei nº 3.394.-B-Sl - <número mero 454-66 - Poder :Eixecutivol. 
ntê~t?Ia_ e mento ~e ;t?ronunc1ar.e.~ as ta número 211 _66 _ Autoriza 0 Poder na Câmara.) - Autoriza o :Poder Exe- Projeto de Lei da câmara n" 231, 
conu.ssoes de lndu.stua e Come1c10 e Executivo a abrir, pela Presidência da cutivo a abrir, pelo Mlnistério da de 1966 _ (número ·na Senado) . .,.... 
de ~nanças. Co~tm~and~ com u P~: República, 0 ct·édito especial de Cr$ A.grituhura, o crédito especial de . ~· Projeto de Lei n" 3.801-A-66 - <nú­
lf!-vta, ?-ê s~us pa1ece1es sobre os Oft- 7.714 .834 .294, para aplicação em Cr$ 25.000.000 (vjnte e cinco milhões mero na Câmara.l.- Retifica o Ane .. 
CIQ.!I nume1os 771-PU)·.59 e 14-P-MC obras do Plano do Carvão Nacional t1e cruzeuosJ, pata atender a despesas xo I da Lei nt? 4.869, de 19 de dezem-­
de 196~ do supremo Tnbunal F~.:;.eral concluindo pela aprovação_,.. do proje~ da Catxa de crédito da Pesca. bro de 1965, sbre 0 Plano de Desen~ 
conÇlumdo pela . sua aprovaç::HJ e I to e rejeição das emendas de Plenã- 1 (Apresentado pela Mensagem núme- volvimento Econômico e Social do 
apr~sentando ProJetos de Resolução. ,· p·o 386-61 - Poder Executivol. Nordeste, na parte que menciona. 

S\lbmetldos os pareceres à discussão 
110

Submetido o parecer à discu.ssav e 1 Projeto de Lei da Câmara 119 149, (Apresentado pelaMensa.gen1 n? 452 
e vbtação sem restrições são aprova- votação sem restrições é aprovado. de 1966 - (número no Senado) - de 1966 - Poder Executivo). 
do1 ~ ' ' . rojeto de Lei n') 4.409--B~S!! - <nú- Projeto de Lei da Câmara n9 23!4. 

, Nada mais havendo a tratar~ en- mero na Câmara) - Autoriza o Po- de 1966 _ (número no Senado). -
Passando a. presidência ao S~>nhor cerra-se a reuniào,_lavrando eu._ Ma- der F..xeeutivo a abrir ao Podel' Judi- Projeto de Lei nº 3.805-A-66- (n·l­

Senlldor Menezes Pimentel, o Senhor ria Helena Brandão, ;secretár_ta, a ciário - Justiça Eleitoral - Tribu- mem na Câmara). - Autoriza o Po• 
Senji.dor Wilson Gonçalves aprP..)enta presente ata. que,. depms de !Ida e nal Superior Eleitoral - o crédito es- der Executivo a. fazer doação de um 
par4cer~s aos projetos de lei .io Se· npro_vada, sera assmada pelo senhor pecial de Cr$ 100.000.000 (cem mi-; grupo diesel-elétrico inservível. 
nad() numero ~-66 - Introduz al~e- , prendente. lhões de cruzeil'OS) para atender a (ApresentadG pela Mensagem n{! 45-:J 
raç~es no Código Eleitoral, conelum-j despesas gerais com' eleições 1io exer- de 1966 _ Podf'r Fx:ecutivo). 
d? .Por sobrestar ~ a_?datnento da n~a- - cicio de 1SS2. ' Projeto de Lei da Câmara nQ 236, 
t~n1 até o. aprec1a.;çao da nova Com;~: COMJSSA.O DE SERVIÇO Projeto de Lei da Câmara n9 164, de 1966 _ <número no senado). ~• 
tuud ção. e ao ProJeto detLei do se-! PúBLICO CIVIL de 19-66 - <número no Senado) - Pro)·eto de Lei n9 3 .823-A-üG - nu ... 
na 9 numero 2-õS - A1 era normas , p. · t d L · o 2 689 6r. ( • • sôbt;!l exame médico na haOHitnção' , 1· lOJe 0 e ei n. ··. ~ <>- numei_o mero na Câmara). -Estende n. ma ... 
de dasatll..ento entre colaterais, Jo ter~ ATA OA 10· RE"SJNlAO, REALIZADA n_a Câmara! .. -. Instltu'. opta do Oh- teria! destinado a uma fábrica de Jei .. 
ceirt\ grau terminando por sua apro· NO DIA 30 DE NOVEMBRO DE 196lLicml d~ FennaCI~ do Bta.s.I. · te ern pó a "isenc:ão prevista na Le; 

.::r ' d d I 1 . d ~ · b PrOJeto de Lei da Câmara n9 181, nl? 4.265, de 3 de outubro de 1953. 
vaçl:\0 com uas emen as. Aos rmta ~ias o mcs de nov~~ ro I de 1965 _ (nUmero no Senado); _ o 23-

Stibm~tidos os parece~e.<; à discussão do ~no de mil <:n.~vece~tos e se;:;..,enta. Projeto de Lei n.9 4.682-"B-62 - {nü- dt~~~j:Sto _de(n~~~1e~: ~!~~~aa:a·). _•: 
c v~taçao sem restrl.çoes são o pro- e seiS;-~ à.s dezes~eL:; h~las, na Sah ~e mero na Càmaral -Acrescenta para- ProJ·eto de Lei no 3.838~B-66 - o1ú-· 

d"s ' :Reunwes das Ccrnlssoes, sob a Pres.t- , f • . 1 26 c·ct· d 
va ~ · dência do Senhol' senador Ada!bcrto gta 0 unwo. ~o ar · 3, do 0 18"0 e mero na Câmara), - Autm;iza o 00· 

Rciassumindo . a. presidência., c SP- Sena, Presidente ev·eptual, presentes Pro:e~so ClVIl. . . . Q der Executivo a abrir ao Ministérin da, 
nhot senador Wilson Gonçalve.; en- os senhores Senadores Filinto Müller ~tOJeto de L.e1 da Camaia n 213, Fazenda o crédito especial de Cr$ ... 
cerrã a reunião, lavrando eu~ Maria 

1

_ ,José Feliciano - Manoel Villaca e de 19-66 -- (numero 110 Smadol; - 101.012.'144 <cento e um milhões, -do­
Hela;na. Bu~no Brandão, Secretália. a Melo Braga, reüne-se a conus.são de Projeto de _Lei n(lo 1.990-B-64 - nú. .. ze mil setecentos e quarenta e quatro 
pre~nte ata. que d-epois de hd:.t e serviço Público Civil. - mero na Camara); - I~ei~ta do ~m~ cruzeiros), para ocorrer ao custeio de 
apravada será assinada pelo Se11hor 1 DeLxam de comp~re<'er. por motivo põsto ~e consumo, dos d1re1to~ de 1m-, o_bras em próprios nacionais ~tin~ldos 
PresidenW. l fm:tificado. os senhores Senadores J p~rt;açao ·e dao taxa& aduaneu·as, ex· l pelo~ te!t1porais que ooot_Teram ~o Et;. .. 
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tado da Guanabara e no Estado do' A PROMULGAÇAO 1 Projeto de Lei da Câmara nç. 152, de mero na. Presidência) - Do senhor 
~e Janef;·o. . Projeto de Emenda à Gonstitujção; ~966 - (n.úm;ro ~o Senado) -, Pro- Pr~idente da Repüblica-1 submetendo 

<Apresentado pela Mensagem nllme~\nQ 4. de 1965-- (número no Senado). JE'to de lRt 11 · 3.4ol-B;66 - Hlunlero à s.pl"Ovaçã-o do Senado Fedeml a de~ 
1'0 497-66- Poder Executivo). :-Projeto de Emenda á constituiçao na. ~~\mol'u) • 7,Alllplm? Q~ndro d~ :signa.çã.o do Senhor Jorge de Carnlho 

. . . o ,n'>' .:_9.B_196--l _ 1nnmero na Cfim~:·a~. Pes~~al da .Justiça do 'f!a?al:1o da 8; e Silva :LXlra exercer a funçao, em 
ProJeto ~e Ler da Camara n· 238, de _ Altera a redaçlio do artigo 199 da Regwa e da. outra<; prQVIdf'J1C\M. comissão, de Embaisador Ext"raordi-

'1966 - (nwnero no Senado). - Pro~ I~ ti" . ~ = d 1 . . I ll ' p . I A '"! -- c· o 24. nário e Plenipotenciário do Bra<;,il 
jeto de -tei no 3 _825.B-66 _ (nl'tlneJ·o von_s __ turça? . .r.· e era. supnnunco- Jf, ro]e.o ~.~e ..... U(l, am . .ara n. ·l), 

~ par .. f n d 1966 1 s d junto ao Governo da RepúOtca 'h\ 
na Cârna.Ta). -Autoriza o Poder E."Ce~ ~ a.,ra ou lco. e , - ~m~.ero n.o ens. o>. . co:õmbia. 
(Utivo I\. abrir ao Poder Judiciál'io - l (Apresentado pê':o S:. DepUÜ\-dO Jo- Pro!eto de _Lel ~- 3.863-A~66 - (nu~ , 
Justiça Eleitoral - Tribunal superior !sé E:stevesl me1.0 . ~~ Camata.)· - Able ao Pode. I ]ilensagetn nQ 341, de 1966 (numC'~>ó 
Eleitoral o crédito e.special de ..... , '• • . . . J~dtcta~·:o - Just~ça do Trabalho da no s-enado) -.. n<J 607, d-e 1986 liJú-
Crà OO.OOO.OOO \.noventa rnilhõe;:) de Projeto de Decreto .Leg1si~oün·o nu· 3" R.egtarJ - créditos suplemcnLaresl mero na. J?residêt1cia) _ Do Se!lhül' 
cruzeil'Ofl:) para fazer face às dCspe-~mero 6, de l.96tl --- IUUmt-ro no ~eua- de. Cr!) .91~.000.000 (novecentGs e de- Presidente da Repúblíra, submetendO 
sas com ~ deslocameüto de tropas do ~o) . 

0
- Pl'OJe~o d~ De5reto LecJ.sint;- z~lto rmlhue.s. d_e ~ cru.<e:u-cs)., ~;"r~ r'-'- à. ap~o-vação do senado Federal a m­

lV E;xt"~·cito, Jequi::;itadas pela Justw.a w- n. 147-A-::~7 -- mürr:ero na. Ca- forço. de ctouçoe . ., orçament.~ .• a, que. <hcaçuo de Sócrates Galvêa.s para .in-
EJeitorat :mara). - _1\pruva :.t dect~'to do Tri .. especlf;ca. I tegrar o Conselho DeliberatiV•J- da. 

, (bunal de Contas d~regaróna de reg~- Projeto de Dt:eret.o Leu-i 3'laLll·o ng 10 Ca&:\ da Moeda, como Representante 
fApYe.sentado pela ~tçnsag-e:n n. 483 tro ao contr~.to, ce~eb•ado enu·e o M1- d 100- ' 1 "' S d ' do Banoo certra' d3. Repúb'tca do 

de Hh3tl - Poder E....;.ecutivo), ni.stério da. Agricultura ~ Seção de e . a - mJUle~o ~o • e~la 01 • -1 Bn'1tU · • • • 
Fo:r.ento Ag:ricCila. - e o s~·Jl.bor Jus- PrOJ •. ?e J?CC. Le?tslauvo h· 2.03-A~~4 • 

ProJel:o de Lei da Câma.ra n9 239, 
ide JS6ô - (número no Sennào). ~ 
Projeto de Lei nQ 3.830-A-66 .._ <nú­
:tnero na Câmara) . - Autoriza o Po­
th~l· :Executivo a abrir a.o Poder Judi­
ciário - Justiça do Trabalho das 2" 
e 4t> Regiões o crédHo suplementar de 
Cr$ 3. 026.400.000 ( tri bilhões, "in te 
e seis milhões e quat.rG.x~ntos mil cru­
zeiro:;) destinado a suprir as insufi· 
(.i{onciaS de determinada-s dotações do 
Anexo lJ'~ 3 do Orçamento Geral da 
República. 

celino Riben·o da. Fo!l~eca, para c~e- - (num~1 ,~. na .camaral · ~ Mallt~id REQUERIMENTOS DE INFORM.\· 
cução de obras 110 Pósto ..'\gropecuá- 0 ato ~? ;ubt~lcl~ ?e Conta::; ... ~~ Um .. ~ ÇõES ~Apresentados e defetido~> 
rio de Ja.:J.1u·ria que d~.Iegou I~lS•ra ao et.,;:l,,·a.o Q., 

a • compra e venda, celebructo entre r~ R~qtu:riruento n!? 358, de 1966 -
Projeto de Dt!crelo Legislativo n9 18, lsuperiht.endéncia. do.s Empt~~as In- Do Sr. Sem~dor Vasconcelos Tôr,"es, 

de 1966 - {ll.Ú{nero na Senado). - corpl)ra.àa!> ao Patrimônio Nacjonal e so\ícitando ao Departamento Ad~tü-
Pl·vjeto de Decreto Legislativo n9 24-1- Pinho c 'l'ert·a::~ Ltda, nist.rativo do Serviço público lnformn.-
A-65 - (nUn.J.e~ l!a Câmara). - p ( J t d D , L . 1 ._. " (J I cties sõbre o enquadramento dos té..:::-
Aprova o .. :\córdo dt3 Cooperação para r>.~ ·O e , ~cre.o egts ~uv0 .!1 '1 · nico-s de instalaçii.o e conservação em 
Uws Civis da Bne1gia Atômica entre de 100

iJ - ~ .mmefo n~ S~nJ.~~·J · -;:- radiocomu.nicaçõe,'l e de eletl'ônica. 
o Govêrno dos Estados Unidos da. Proj, ,<le, J?et:. Le~;slat~v~ n 2..,lj-~<·· 
América e 0 Govémo dos E,.<;tado.s UlH~ - (ll tn e1o .n.a c .. mara. .. - JtPt~va R-eque;imento n? 330, de l9ôõ - Do 
da-c do Brasil, .assmado em Washing- ~. AcOr~o E-aswo de Caoperaçw 'lei!- St. sens..:lor vasconeelos Tôrres, so~ 
ton em 8 de julho de 1955 n.Ico entre <?s Estado~ Umdos do Bra· Iicitando a.o Mtnistér!o da Viacão e 

Proje{o de Lei da Câmara. n° 240. de ' ' s1l e a Repu.bhca Soc.mlu:.':a Fecteran\'<t Obras :Públicas - DNOS - int'Órma-
1966 -- <número no Senado). - Pl'D~ :Projeto de .Resolução n? 54, de 19K6. da Iugnsláviu assin.."..do no R:o d.c Ja~ ções sôbre poluição cl.as ó.guas ao Rio 
jeto de Lei nº 3.824-B-66 - fnúme- - Apose-nta, por invalidez. ~1aria de neiro, em 11 de ma.io de 1!182.. Paraíba, 
;·o na C:\mara). - Abre ao Mi!list.e~ Maracnjã Daltro, OfJcifll Legislativa, . . 
···Jo dos Hinas e Enerzi" o cre·d,·to es-. PL-5 d Quadro"'~· See•"e'"r"• do c,_ Pro,Jeto de D ... o.creto LegJ.slat-lvo ll" 41. 
.. ->; ~"" • 0 u.. " .... ·~ "" J<le 1966 '"'Í'l~<'"'O no 0 '~lado> peciul cte CrS 15.000.000.000 (quinze na.do l''ederai · -· .. d~-~ .._,a -
bilhões de cruzeiros) destln.<trlo a . ! Proj. de !)::.c. Lebislativo i1'- ::G5-A-6G 
obra-s de translnissão e distrilmição de ~Apresentado pela Comi:;sti.o DiTe· I- múmero na. Càmara) - Aprova o 

· l't · E t d d p· tOJal \texto da Concenc:;:âo sôl:n·e Seguro so~ 

Requerimento nv 360, de 1966 - Do 
Sr. semtdor Vasconcelos Tó1ores, ~oli~ 
?itando ::o 11.-I~tistédo da Agriculttlr.t. 
m!c.rmaçoes sobre crise -da lavoura 
cacaueira. 

energia e e nca. nos s a os o laUll • A 'RQUlVO .r''ial, assin"clo •ntre ~ ao-..el·nos "O" 
e Maranhão. na região de influência O .--,. ... ._, " '-'"' • u " 
da Usina Hidrelétrica de Boa Espe·l,. )Estado~ Unidos do Br:ls!l e o G-:·ao.. Requerimento n9 351. de 10€1- DJ 

iR<"jei~adosl .Ducado de Luxemburgo, no Rio de Ja- Sr. Senador VaS'ecncelos Tõrrt~-s. ~o-
ranç-a. ~ Projeto de Lei da câ.rna.ra n\'1 47, 1neiro, em 16 de setembro de lS.CJ. ll~i:ando ao Banc-o do BraBfl- ... 

íAprrs:entado pela Mens:u:~em n° 4et l1de ~S6-l - n~úmero n0 Senado). - APROVA.DOS EM 1~,~ TURi'l"O CACEX - inforr..,;;..·::õ.:>s sbiJre mvn-
óe 18E6 - Poder E."-:eC"utivoJ. ProJeto de Le1 n9 l.B75~B-ü0 -· (nú~ · • ~ tl.mf:.c. das L"iSaçGes efetuadag JOOO a 

P . t d L . 1 ,... 9 '') d mero na Câmata) - concede aos Projeto de Lei do Senado n° 7, de C.'ípnrtarã" e ,·:n"•r+,,...-: 0 de l'l'OÓ'J'"· 
rOJe o e e1 (a vam.ara n :;:.,..,, e servidores das Estr3..das de Ferro san- 1966. - E.':ital:<-!(ce u obti:!,aoo~i;:-d:ld.~· · ..s ' .-~· ... ..,.. ' .... __ _, 

'1006 -- rnúmero no Senado)· -Pro· tcs a Jundiai c Leopoidina a faculda- do recolhimento ao Banco do Brasn,! Requerimento n~ 362. de 196" _Do 
jeto de Lei nço 3. 828-:S-66 - <número d d 1 1 d u 

\ e e op arem pe ~ quali ade de tun- ou a _ou_ tros est«bcle_cimen_tos ofic~a:s 1 Sr. senador Vasco11 ,.,, 05 To'!"''" ··-
na Càmaro. . - Isenta dos Impo._:tos · d ·d· · d 1 d "' ~ "' '-' cwnários e á ontras prov1 enctas. de cre l o, as cons1gnaçocs em pa·. . . . . , . · • • : 
rle importação e consumo e da taxa de gamemos e depó~itos judHiol.als. I hct,t~~-do. ao Mnust_eno _das Relaço{s 
despttchfJ a-duaneiro, equipan1entos Projeto de Lei da Câmara n\'1 323, E'x ___ i 
destinfldl)s à i'lstalação de ua:a f.:ibri- de 1964 - (número no Senado). - (Apresentado pelo Sr. Senador Be~. · .e •• OJes nfo-nnfl;:-o-es soiJre montt~n-
ca de bulbos de ,-idro para cine~cop!os P1·ojeto de Lei n" 3.634.-B-61 - tntl- zerra NetoJ. : te gasto na rcrr.oç~o de funclonál'ios. 
de t'<"kvisorE"s. ln:ero na Camar.a) -Regula o exer- 1 R · 1 1 • 

1 
ProJ·eto de Lei da ~cnado n? 14, d~· :-quer.mt!n o n!1 363, de 1966. -

r ~ _ " , c1c o das profissões de Oficial·Bsrbct- r. . - . ~ _ . 
~ -~p:esentado pela ~fct~sagem n 485 1w e de Oticiai-ca:Jricit·cü·o, institui 0 l~o6. - Att.tall.za o va.o. ae, fmnu~ Do Sr. SenadOi Va::.ccncelo3 Tôr!T<;, 

nt> -'-UbS -- .Podt>r E;;;ccuuvoJ. sah•.l'io-minimo rco...·Jectim e dá outras cmmento atnbUldo pelo .rrL f!· da LC-1 solicitando ao 1:rinistin'o C:! Foz!llcil 
Projeto de Lei da Càrnara n<> 243, p:·uvidéncia5. . r

119 3·253· de 27 de a:tôsto de lft57 · informações .sê-Ore cobrança Je fme>s 
de 1901 -tr..úmero no Senado!. - U\.presentado p~lo Sr. D~l;utacto/ <Apresent.ado pelo Sr. Sen.:1-.~r Gui- nas compras feitas a pram 1105 (~te.-
Pmjt.:t:;~ de Lei n<J 3.837-E•-66 - t_nú- Ad 1 v· do MondmlJ 
mero na Càmara). - Autorjza o Po- Y io mnnaJ. ' • belecimcntos cometci::S . 
.-1€' ..... t· b · I , 1. · t · A CAMARA Do> DEPU-r<\DOS Projeto de Lei do Senado r. o JO, de R . t ~· r ~.xe('u lVO a u rJr, pe o ,.,, tms e- ...J 1966 _ _ Et>ter::ie â Soci::-dn.dt• :Finan- equenmen o n\1 364, de 19õ6 - .C'J 
rio da Fazenda, o crédlto especii.!l de Projeto de Lei do Sennào n} 29, de cia.1 dos se:rvídores Públicos do BrasJl er. Senador Vasconcelos Tõrres so-
:?',,'$1rB34.2.21b9:.5:::7d(o!tocten~,cs ~ 

1
hinta e 1966. - Dispõe sjbre a r~abtatação (FlNANBRAJ o dL;;post.:> nJ Ld nú- Ucítnnclo ao Poder Execut-ivo, nt~aY(·s 

"' a~ o Inl oe;; uzen os V1h ~ e no- criminal. . mero 1 134 d 14 " . n.b d 1"50 
ve mil, quinhentos e t~inta e rrt:~e cru- . ,1 

• e ue JU •
0 e · · da Superintendênc:a Nr..c~c.~al do 

z-eiros:~, C"m favor da. Funda.ç.fro Getil- <-!\presentado pelo Seuhor Senador I (Apresentado pelo Sr. se.~ndor Gil- Abastecimento, informações só~n~ ex-
1Jo Vu:·gas. • 1

1 
Gutdo Mondun). berto ~Iarinhol. ti•J 0-0 d D 1 , 1 ~ ... ç c e C3'Uc.a. 

d.p'!esentaài> pela, Mensagem n° 4981 Projeto de Lei da C..\n:..aJ:a n? HW, MENSAGENS APRECL'!DAS I R . t , -
de W6G - Poder Executivo}. de 19{};) - !.númcm no Senado). -- , equer,men o Il· 36J, de WG6 - Do 

Projeto de Lei n? 4.052-62 ~ (núme~ ~rensa.gem n~ 308, de 1966 fmímt>rc· Sr. Senacl.pr Vnsconcelo.s Tôrres se-
Projeto de Le1 da câmara n9 232 de ro lla Citmara). _Fixa 0 grau mini~ no Senado) --:- ~9 555, de 1966 !nU· licit!l.ndo ao Minls~ér'o da A ... ' 1'; ,. 

1966 -- tnúmero nQ SenJdo'. - Pru- -rr.n p::u-a apravaçli.} de cundidatos ilO mer~ na Pre:ndenchJ - oo s-:::tc:- . ~ ~ 1~ ~.-,.gücn .u.a. 
jeto de Leí n" 3.840-B-66 -~ <n~mw- [;Cl'VlCO público ped.eraf, Presidente da República, submetendo mfortnuçoes sôbre esvoca!;em de· ml-
:ro da Câmm·a) - Autoriza a abrr:u~ - à aprov-ação do Senado Federal a de- Iho, 
l'a, pe;a Secrdal·iu. de l?inanças da (Ap.r~$~~ado pelo Senhor De1mtaà0-. signação do Sr. Leonardo EuláUo elO 
Prefeitura a abe-rtura. pela Secretarja Ad~llo VlallnaJ. 1 N2scrmento e ~.ilva, para exercer, f'm Eequerfmento no 366. de 1066 - Do 
de 'E'inonças da Prefeitura do Distrito A COMIS.SAO DE RE!J~ÇÃO I cará~er_ cumulativo com a função, em Sr. Se>n-::odor Vn.:;concelvs Tônes. so-
Federal, do crédito e~pecial de , .. , · conussao, de Embaixador EXtraa.rdina- licitando ao Ministério da Via.çf\o e 
CJ'$ 398.53'2.898 (trezento~ e noventa Projeto de Lei do Senado n\1 21 de rio e Plenipotenciário junto SD G.o- Obras P'lblicas rnfo m .• 'b 
e olt.-:. milhões quinhentos e trinta e H57. - <número llO Senado>.' vêm o- da Tailândia, a de Emboixado:· . : · . r açoes so re a 
doi<> mil oHoeent.os c 11oventa e oito Projeto de _Lei n~< 2.590-.B-Gl - ~nú- EXtraordinário e plenipo~enciãrio jun- nnpoztaçao de c1mento por ê.o:,se ).fi .. 
cruzeaos>, para pagamento de despe .. me1:o na. Camara) - Re;1u!a. a pres- to ao GO\'êrno d". Fectc:-açâo da M,t-/ nisté-1·jo. 
'$!iS tofcrenLcs a exercícios ante:liores. t.1çao de alimentes provi;aonals às Vi- lfu:.ia. . . 

C-\ptesentaci'J pela llensaoem n? sooltnnas de acidentes de tnu1sportes e a l Requcnrnento !l~' 357, -de l!H>J- Do 
de 19-6s _ Poder Ex~cuUvo). s~us JJenefíciál'ios, e estabelece outras Me11sagem n\1 309, de 19-65 rnúmeroi' Sr. senador vosconcelcs '!'õ:res so .. 

Pmjeto de Lei da Câmm·a nç. 246, de lprmictencias. I no .senado) -:- n? .55G, de Ines (nú~ licitando ao Ministério d v·- ~ 
100ô -- rnúmero no senado). - Pl·o-1 (Apresentado pe!o Sr. Senador At- melO nn Pres:ôénr-Ja) - Do> Senhor . a la.çao e 
jeto ·:Ie Lei n.J 3.8H-A~66- (ntirnero. tJJio Vivacqua e outros). Prestdente da Repúbli::::t,, sub!t1et~~ndo Obras PUblicas - R.FF S .• "' .. - Jn .. 
na Càmaral - Abre ao Poder Judi-) Projeto deLe· do Sen 1 o,., à. npro_yação do Senado Federal a de-r forlllações sôl:>re extinção do ramal 
(!lário - ,Justiça do Trabalho - Tri- HJG4 _ Di-spõe ~ólr·e a c;\~r,~'a.r!r.2~ ~~ S1?1l~Çao ~o senhor Carlos da Ponte; ouapimil'tm-Maoé E:;tado do Rio de 
}Ju~nal Re?ion~l do Trabalho da 1':1 lle- )obraS e seJ.·viços ~ . ..-lo P~d"'~ ~bl' 0 I Rlbetro ~1ras, pam exer~e~ ~ íunçã;:,: Juneiro <;' ' 

giao él'édltOs suplementares de crs . - .. ' . ; lC de Embalxaclol' E;xh·nordmano e Ple~ I • 

1.124.404.670 <u.m_bilhão, cento e vin:;~0~0n~a~~~n~ia~~~u~~~!r~~t;~~~rsrn:• nipotenciário ?o Bras~l junto a Sua[ Bresílin. E9 de no\'embro tJe 19$6. 
t.e e qua~ro ~llhoes, quatrocentos e da outras providências. c.u ' . M~jestade Juimna, Rainha dos Pa!s~s: - C:él~a Tereza Assmnpçao, cnofe d~ 
fJU.9.Lro m1l, seiscentos e setent~a cru-, ( Batxo:s. I Seçao do Protocolo-Geral. - V!mm-
~etroo> •. ~-ra. refOrço d~.dota.ç.oes or-: Apresentado pelo Sr. Se-nador t:l·-\ Mensag~m 110 :no d 1966 rnúmero• te ~e J;aulct de Souza Lopes, Auxilirr 
cuunentarms uue especiflC9 in1írio de Merrals) ~ ll\0 Senado-) .:;._ n\'1 'sr.i .:w. l.QJ.!6 Cnú~l Le§I.Slatiro •. PL-.lQ..-

~ ' 
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MESA 
Presidente - Moura Andrade 39 Sect·etário - Barros Carvalho 

4" Secretá.rio - Cattete Pinheiro. 
19 suplente ·- Joaqufm ?arente 

19 Vice-Presidente - Nogueira da 
OJ!JIIa. 

'/ 

alil Vice·Prestdente - VIvaldo Lime. 
l9 Secretário - Dlnarte Mariz. 

211 suplente - Guldc M.ondtm 

11' Seoretâr!o - G!Iberto Marinho 
39 Supl~te Sebastlão Archer. 
49 Suplente -- Ra.u1 Giubertl. 

Liderança 
DO GOVSRNO 

Uât!r - Dante! .Krieger 
DA AltENA 

Líder ...... FilL.~to Müller 

Vice .. Lideres 

Rui Palmeira - Antônlo Carlos - Wilson Gonçalves 

DO MDB 

Lide:r - Aurélio Vianna 
:Vice-Lideres - Bezena Neto - "João Aorahbo 

COMISSÃO DE ACRICUL TURA 
n MEIUJJiWSI_ 

COMPO<:;JÇAO 
Prea.Jaent.o: Jose n.;rrntrto 

V1ce-Prc$Icente: tio'Ugenlo tJal"t'O$ 

A.Rl!l;A 
'l"l'l'UU.lUt!J 

Bua:l!nJç Ba.rrOíJ 
t;Jost r·eHclaUI) 
Lopt~. aD ~.lOS ta 

. AntDnto I,;BJ'lCXI 
) ,JUUo Leito 

Arsem!ro ~o !'!gue!redo 
Joró llrmlno 

MDD 

odoorotárlo: J. Kog Paoao. oan1<10 

Vlvalao uuna 
At.~nu trontalll. 

Pix-Huti a"'odo 
Adoiphc Ei'TaJlCO 
Zacnaruu do A1S1.1.m.pC1o 

Nelson M.a.culan. 
.Pectro Luàov1co 

· ~UJli.OetJ: Quartas-!elr&J 1\s lfi:Oo horos. 

--
. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO ll: JUSTIÇI\ 

UI &1/tiMiiRO$) 

OOM.i'U!!'li,>AO 

Presidente t b!l".JaCIOJ. lr{Uton campa-o, 
r .Vloe~t-n .. .;..tl\'!1•;;. .,.iu ~<•u• WUo~~ot)fJ:Jnçwvea 

'1)\TUfXm fàOllÇtl.iVOO 
.Jett~IQQD, O.• AgUiQ.t 
A.tutwo Arl.OO:l. · 
ta•tbata.o v tcuro. 
&uriO<. .J;tetenac 
t\Wt.on ,;ampo:~ 
Gay -élD ~·onseco. 

~A 

·~ 
i"Ulnt.u MiUJ.er 
.105! r·encuwo 
.UafuW ..vteger 
Menez&. C"'lmentel 
J:$e1leau::to vauaaare( 
Melo tiraga 
Va.scoo.cewa rorr~ 

Antonlo tla.tblno Aa-~o·Qo l)telOI'lrucb 
Arttlw v ugLU:o Ao.~lberw ~eu., 
t:036l'r~ ~~et.o ..t'..UDlUDClG . t...eVl 
Jc.:aDhat Martr..ho &ureno 1/l.anna 

OPorots.rÚl: Mnrt. detena SueoGc Brtm.dAo, onctw Legtsia.tlvo, 
!WunJ.OO:J; ii•s. ·1Elraa, M lti o.ort!ô. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
C1 Ml<MBRO$). 

COM!'OóllliAO 

Presldent~: S11v6!Jtre ~ertcJe::J 

V1ca~er<lnlC.cnto. l.IO:Pt5 àn Coot:l 

'ii1Tt1Um::J 

Du'1® ttezenao 
J:lOttbOJOú i/ lell':l 
LOQ:".::! 1.0. ~:osu 
t"blo arego 

. .,YO;;:l automo.ni 

ll.l!l'Oll.o vtanna 
flil'lCJtr" Péi'lc!CJ 

ARENA 

~~oret~lo: Alexandra Mono 
th."WJJ<I<;o:'J.'<lre,.-tclrell. t\o 10 \\tml!l, 

SUPLDTOJ 

Jos~ .P'eUctano 
t'Utnto MtUlet-
Zacn.ria::o Q3 ASSUMPÇ!10 
.l!one<llot<> v~ 
Vasconce,~s .rorro 

Oscar Passro 
Actalberto senc. 

I 
~ 

I 

COMISSÃO DE ECONOMIA 
(9 MEMBROS) 
CO!\-,l-V::::I.I.Vi\0 

PrestO.e-utu: Att1Uo Fontana 
ViCe·~resld.ente: Arthur Vrrf3'1U0 

tiTULARES 
Attlllt. t"ontan:t. 

Junc. ~Jt.t: 

AREI<A 
G17l'LWT"'-J 

Jerter&on ae Agut:!2 
Jo~e Leite 
Sigetredo f"ncbeco 

:lacanN: ele a.s.sumpçC.O 
U1x~t:1u11 ktooe4o 

Jose !<'eUctt.no 
Melo Braga 

oomic1o Gondun 
Aaotpno t'rar.cu Gn.v :~a r oruero 

MDD 
L'JeJcvn Macuu.n 
.t!COl'O l.UOOVICO 

Arthur VirgUió 

José Ernurto-
Jol.\o Abrahiio 

Josspnal Marmno 

SQnrettrto: Clàud•o Cu.rlOO Rodri«UeJ Costa 
Reuntoes: Quartas·tetras tLli 1D,8U nortl.ll 

COMISSAO DE EDUCAÇÃO E CUL TUPJ\ 
17 MEMBROS) 

COM.I'OBlÇAO 
Pre-s1den'IA> Sena.àot Mtne:tea Pltnentel 

VICe· P:-~slctente: senaaor flactrc <JaJaUlll!J 

"Meneze:» P1mentol 
Pactre Catazam. 
Ga:P do. f<'onseca. 
Arnon de Meto 
Joae Leito 

ARENA 

MD!l 

'"~ 
Benedlcto ValadarO,l 
Atoru.c A.rtn® 
MeJo 6ra3n 
bitgetreno l"acheco 
AntOrUt ClltlO:J 

Antón1o Balbi.no ArhtUI VrrgiU!t 
JOSilpnat Ma.rwno Edmuncto tavt 

S&cretarto: Uláudto cariOD RodJ'Jeues costa 
Reunlóes:· Q"Jmta~-telfa.. áa J.!UIIJ ootu 

COMISSAO DE FINANÇAS 
(!O M~MtJROS) 

<lOMl'OSJÇAO 

Preslctento: Senll40J Arger:n.tro de i"tguelrecb 
\TJce:.t-'re.s!ctcnte~ aenaaor 1nneu Boronauacn 

Trruu.rum. 
Vtotorino Freu·o 
LobAo da suveiro 
Stgetred.o Pacheco 
wuaon Gon"aJVEU 
Irtneu Sornna usen 
AdolPho F'ranco 
Jo•é Lc!tte 
Oan11cto Gondl.t:n 
Manoel VUiaca 
Lonea dn Co.st~ 

At'tiemtro 1e F1guetreo.o 
Bezorra Neto 
Jo\lo A.l>ro.hão 
oseur l?a.t.30::J 
PesQOa de Que1r01. 

AR&l'04 

IIIDB 

~retê.rlo! a.ugo c:tQir'.guea 1'\gue\redo. 

nouDIOtJ: Qu~rtáll-felran aa 10 noraa. 

Sut>~ 

AttUlo FontanB 
Joeli Gulomard 
Eugênio Barr~ 
Menezet Pimentel 
Ancllnlo Carl03 
Da.n.lel Kr1egcr 
Júlto Lc!lto 
Gat do l"onseca 

Meto Braga 
Flltnto MUUor 

Edmundo Levl 
Josapbat M.arlnhGl 

Joue ~10 
LIDo da MattM 
su~eatro t>ene1eo: 

COMISSÃO DE INDOGTRIA I! OOMtRClOl 

!'I MEMBROSI 

COMPO&QAO 

Presidente: Senador José f'eHc1ano 
MacutM Vlc!"~Presldente; Senador Nelson 

A,lll3.Nô 
SUPt.ill'lTCJ 

Lobno aa SUve!rG 
Vi-qaldo Lhnn 
Lopeu. lla CO"lt:l 

TITm..Aft.C:: 

Jooo Fellctaoo 
Atttllo e'ont9.n-:l. 
Adolpho Franco 
Dom.lclo Gondlnt 

lrtneu Bomllaunen 

Eurico Rezende 
EugêntC! Bs.rra:J 

MDD 
José Erm.1rto Aarão St.etnnroc~ 
Nelson Maculnn _ Pe'lSOa de QuetrO':l 

Oecretãrtn: Marto Heiethl BUell(l Branâàt.~ - Ot. Lt::J. eL-J~ 
Reuntõea: Quintas-teln 3, OS 10 norc.:l •. 

PR1'-:ÇO DÊSTJEl NúMERO, CRS li. 


